
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 909.856 - DF 
(2016/0108118-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL 
ADVOGADO : ALEXANDRE AMARAL DE LIMA LEAL  - DF021362 
RECORRIDO : COLEGIO MEDICO DE ACUPUNTURA - CMA 
ADVOGADO : HÉLIO GIL GRACINDO FILHO  - DF009293 

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO DA COMPETÊNCIA 
DESTA CORTE. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. ART. 5º, INCISO 
XXXV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ÓBICE 
PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. ART. 93, 
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA 
DA FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
339/STF.  SEGUIMENTO NEGADO.

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo CONSELHO FEDERAL 
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL, com fundamento no art. 102, inciso III, 
alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma  do Superior Tribunal 
de Justiça, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. FUNDAMENTO 
INATACADO. SÚMULA 283/STF.

1. A realização de julgamento monocrático não viola o princípio da 
colegialidade, já que, com a medida, se dá aplicação ao entendimento 
dominante do Tribunal. Além disso, admite-se à parte a interposição do 
agravo interno, com o que se disponibiliza nova oportunidade de defesa 
perante o órgão julgador. Precedentes.

2. Inviável o apelo especial quanto à alegação de ofensa ao art. 535 do 
CPC se as razões expendidas no recurso forem genéricas, sem 
particularizar os pontos em que o acórdão teria sido omisso, contraditório 
ou obscuro e sem justificar, na razões do apelo, a importância do 
enfrentamento do tema para a correta solução do litigio. Incidência da 
Súmula 284/STF.

3. É vedada a inovação recursal, seja em agravo regimental, seja em 
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embargos de declaração, ante a ocorrência da preclusão consumativa. 
Precedente: AgRg no AREsp 247.288/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 24/5/2013, AgRg no AREsp 304.572/AL, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/5/2013.

4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, não 
provido (fl. 1392).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1405/1436), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve "omissão do 
acórdão proferido nos embargos declaratórios sobre pontos essenciais ao deslinde do feito", 
devendo "ser reconhecido o aresto como contrário ao disposto nos artigos 5º, II, XXXV, LIV, 
LV, art. 93, IX da Constituição Federal" (fl. 1425).

Apresentadas as contrarrazões às fls. 1444/1461.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Da leitura do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que se concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade 
necessários ao conhecimento do recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, o 
que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
conheceu em parte e, nesta extensão, negou provimento ao agravo interno devido à 
deficiência da impugnação recursal, aplicando o enunciado n.º 284 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal, bem como em razão da existência de inovação recursal.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. A 
questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. Não 
havendo, em rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta nossa 
Corte, falta ao caso “elemento de configuração da própria repercussão 
geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no julgamento da 
Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 598365 RG, Relator(a): Min. 
AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, DJe-055 DIVULG 25-03-2010 
PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 
17, n. 195, 2010, p. 213-218 ) 

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 
OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE 
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REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 

Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 

questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 

Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 

RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 941152 
AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 
julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 
10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, ante à ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, que afasta o 
cabimento do recurso extraordinário em face da falta de repercussão geral, fica inviabilizada a 
análise das questões constitucionais suscitadas, relacionadas à apontada ofensa aos artigos 5º, 
incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Outrossim, quanto à alegada afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do RE 956.302/GO, "a questão 
da ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual 
intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise de matéria fática, 
tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão 
geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ÓBICES 
PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO INFRACONSTITUCIONAL. 
MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. Não há 
repercussão geral quando a controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao 
princípio da inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se 
verificaram óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de 
mérito. (RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado 
em 19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 
15-06-2016 PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso Pretório:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.

1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 
quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
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analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da repercussão 
geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, a existência de 
acentuado interesse geral na solução das questões constitucionais 
discutidas no processo, que transcenda a defesa puramente de interesses 
subjetivos e particulares.

2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente a 
preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c art. 
1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância para 
o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não interessa 
única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito menos ainda 
divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 
incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de igual patamar 
argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o inciso 
IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.

4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação ao 
direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos princípios 
da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 
quando se mostrar imprescindível o exame de normas de natureza 
infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. EDSON 

FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das ofensas ao 

princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses em que há 

óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da prestação 

jurisdicional de mérito.
6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas com 

base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para a 
admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a esse 
título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil de 2015, 
art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE 
MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 01-08-2018)

Dessarte, ante a ausência de repercussão geral sobre a matéria, que está 
restrita ao âmbito infraconstitucional, fica inviabilizado o cabimento deste apelo extremo.

De mais a mais, quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da 
Constituição Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o 
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artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, 
ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o 
acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão 
de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a 
jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a 
adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791292 
QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 
PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 
18, n. 203, 2011, p. 113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, impugnado 
no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso Pretório, pois foram 
devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado conhecer parcialmente e, nesta 
extensão, negar provimento ao agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta 
da ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto:

A pretensão recursal não merece êxito, na medida em que o interessado 
não trouxe argumentos aptos à alteração do posicionamento anteriormente 
firmado.

É pacífica, nesta Corte, a orientação de que a realização de julgamento 
monocrático não viola o princípio da colegialidade, visto que, com a 
medida, se dá aplicação ao entendimento dominante do Tribunal. Além 
disso, admite-se à parte a interposição do agravo interno, com o que se 
disponibiliza nova oportunidade de defesa perante o órgão julgador, ficando 
superada qualquer nulidade eventualmente existente.

A propósito:
(...)
No tocante à alegada violação do art. 535 do CPC/1973, consoante 

esclarecido na decisão agravada, observa-se do recurso especial que o 
recorrente limitou-se a alegações genéricas, sem indicar de maneira precisa 
as teses jurídicas acerca das quais o Tribunal local estava obrigado a emitir 
pronunciamento. 

Restringiu-se a indicar a necessidade de abordagem de alguns pontos 
pela Corte de origem, sem especificá-los, nem justificar, nas razões do 
apelo, a importância do enfrentamento do tema para a correta solução do 
litígio (e-STJ, fls. 1.044/1.045).

A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi 
deduzida de modo genérico, o que justifica a aplicação da Súmula 284/STF: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
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fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."
Nesse sentido: 
(...)
Desse modo, correta a aplicação do enunciado da Súmula 284 do STF 

na espécie. 
Por fim, há de ser ressaltar que é inadmissível a análise do disposto na 

Lei n. 12.842/2013 ora invocada pelo agravante em suas razões recursais, 
uma vez que, apesar de mencionada, sequer foi apontada como violada em 
sua petição de recurso especial, configurando-se indevida inovação 
recursal. 

Assim, inviável o conhecimento do agravo interno nesse ponto ante a 
ocorrência da preclusão consumativa.

No ponto: 
(...)
Ante o exposto, conheço parcialmente do agravo interno e, nessa 

extensão, nego-lhe provimento (fls. 1395/1399).

Assim, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto impugnado foi 
suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional 
quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de admissibilidade do 
recurso extraordinário.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2018.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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